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A nova Constituição será boa. 
Poderia estar sendo elaborada 
com mais rapidez e de forma 
mais sintética. Mas, em que pe
se essas ressalvas, estou con
vencido que será um instrumen
to moderno e progressista, es-
coimado dos "Extremus Xeno-
fabos" ou de um "Laissez Fai-
re" que deixou de ser moda ain
da no século XIX. 

No que tange aos interesses 
da comunicaç-ao social, penso 
que já alcançamos um texto ra
zoável, fruto de um longo enten
dimento com os mais diversos 
segmentos erh que se encontre 
dividida a composição da As
sembleia Nacional Constituinte 
e que poderá ainda ser aprimo
rado em suas fases finais. 

A liberdade de manifestação 
do pensamento para jornais e 
revistas está assegurada. Res
tará uma regulamentação em 
Lei Federal para o critério de 
propaganda de tabaco, álcool, 
medicamentos e defensivos 
agrícolas, o que nào me parece 
um extremo absurdo, embora o 
ideal fosse deixarmos essa ma
téria para o controle do Conar. 

Nas primeiras etapas do pro
cesso constitucional, houve ten
tativas de oparar a mídia im
pressa com encargos incom
patíveis, tais como espaços gra
tuitos para sindicatos, partidos 
políticos, etc. 

Nas negociações que enceta
mos fizemos ver que o jornalis
mo, quando exercido pela livre 
iniciativa, é uma atividade pri
vada pura, insusceptível de so
frer a intervenção do Estado ao 
nível proposto. 

Nossa argumentação resultou 
vitoriosa, não mais pesando 
ameaças desse tipo no projeto 
de constituição produzido pela 
Comissão de Sistematização. 

"E livre a manifestação do 
pensamento, independente de 
ceusura ou licença" é a grande 
conquista que alcançamos e que 

temos a convicção, kaverá de fi
gurar entre os grardes concei
tos democráticos e liberais da 
nossa futura ConstiUiçâo? 

Quanto ao rádio e televisão, 
não logramos alcançar o mes
mo resultado. Há um deforma
do entendimento do que seja 
concessão do serviço de interes
se público de Radiodifusão. O 
legislador que apenas e tão so
mente, deveria agir em' nome 
do Estado para disciplinar ó uso 
das frequências radicelétficas, 
que são finitas, arvorasse a con
dição de quase co-proprietáfio 
dessas freq2uências, impondo a 
sua utilização gratuita e coerci
tiva de forma abusiva e preda
tória. Daí resistirem ao novo di
ploma constitucional a requisi
ção de tempo gratuito para re
presentantes dos 3 poderes-, par
tidos políticos, Voz do Brasil, 
Proleto Minerva, etc. Essa é 
uma questão que precisaria ser 
exposta com mais profundida
de. Entretanto, continuaremos 
lutando na legislação comple
mentar e ordinária para que o 
principio da liberdade de ex
pressão também seja uma rea
lidade plena para os veículos 
eletrônlcos de comunicação. 

Concluindo, gostaria de dizer, 
como integrante do grupo;que 
vem acompanhando os traba
lhos da Constituinte desde o seu 
inicio, que estamos satisfeitos 
com o estigio alcançado, ele re
presenta avanços democráticos 
indiscutíveis, dentro de uma 
moldura dímocrática que ense
ja a continiidade do nosso tra
balho que visa, acima de tudo, 
manter bem informada e poten
cialmente formada a população 
brasileira. Embora não venha a 
ser a Carta dos meus sonhos, 
acredito que, no final, havere
mos de ter uma boa constitui
ção. 
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